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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Processo: Pregão Eletrônico n.º 096/2023 

Objeto:  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO 

DE EMULSÃO ASFALTICA CATIONICA RL-1C. 

 

 

IMPUGNANTE: TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA (“TRAÇADO”) 

 

1. DAS RAZÕES DAS IMPUGNANTES. 

 

A Impugnante contesta objetivamente o Edital Pregão Eletrônico nº 096/2023, alegando a 

necessidade de se incluir como exigência de habilitação técnica a autorização da ANP para 

distribuição de produtos asfálticos derivados de petróleo, conforme a Resolução no 2 de 

14/01/2005/ANP, Resolução ANP 36/2012 e Resolução ANP no 839 de 01/03/21. 

 

Por estas razões, a Impugnante busca o provimento da presente Impugnação, com a 

consequente alteração do Edital licitatório, bem como sua republicação, requerendo que sejam 

designadas novas datas para recebimento das propostas e início da sessão publica.   

 

2. DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇAO 

 

Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade das referidas impugnações, ou seja, 

apreciar se a mesma foi interposta dentro do prazo estabelecido para tal. Considerando, a 

previsão do artigo 24, do Decreto nº 10.024/2019, que assim dispõe: 

 

Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 

eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública. 

 

O Edital prevê, em seu item 18.1, o prazo decadencial de até 02 (dois) dias úteis antes da data 

da sessão pública para apresentação de Impugnação ao Edital:  

 

18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão 

pública do pregão, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências 

ou impugnar o ato convocatório do Pregão, deverão ser enviados a Pregoeiro, 

através do e-mail: comprasadmjequie@gmail.com, cabendo ao Pregoeiro decidir 

sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de recebimento. As 

impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame 

 

Sobre a contagem do prazo de impugnação, Jorge Ulisses Jacoby:  

 

“O dia 19 foi fixado para a realização da sessão e, na forma da contagem geral de 

prazos não se computa o dia de início. O primeiro dia na contagem regressiva é o dia 
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18; o segundo o dia 17. Portanto, até o dia 16, último minuto do encerramento do 

expediente no órgão poderá o licitante e qualquer cidadão impugnar o edital ou 

requerer esclarecimentos. (FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro 

de Preços e Pregão Presencial e Eletrônico. 5. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2013. p. 

454.)”. (grifo nosso) 

 

O Edital determina que o prazo para a apresentação de impugnação se encerra 03 (três) dias 

uteis antes da data da apresentação das propostas, que no presente caso concreto ocorreria no 

dia 18/09/2023, sendo, portanto, o último dia para a apresentação a data de 14/09/2023 às 

23h59. 

 

Assim sendo, considerando que as Impugnantes apresentaram suas razões no dia 11/09/2023 

por meio do e-mail previsto no Edital, estando, portanto, tempestivo. 

 

3 – DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES. 

 

A Impugnante alega a necessidade de se incluir como exigência de habilitação técnica a 

autorização da ANP para distribuição de produtos asfálticos derivados de petróleo, conforme a 

Resolução no 2 de 14/01/2005/ANP, Resolução ANP 36/2012 e Resolução ANP no 839 de 

01/03/21. 

 

Razão assiste à Impugnante. 

 

O art. 30, IV, da Lei n. 8.666/93, estabelece que se pode exigir documento de habilitação técnica 

quando previsto em lei especial, como é o caso indicado.  

 

As resoluções da ANP obrigam os fornecedores que trabalham com produtos derivados do 

Petróleo a cumprirem certos requisitos, dentre eles obterem sua autorização.  

 

A autoridade da ANP, como agência reguladora, advém da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, 

conhecida como Lei do Petróleo, que assim dispõe:  

 

Art. 7o Fica instituída a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

- ANP, entidade integrante da Administração Federal Indireta, submetida ao regime 

autárquico especial, como órgão regulador da indústria do petróleo, gás natural, seus 

derivados e biocombustíveis, vinculada ao Ministério de Minas e Energia. 

 

Art. 8o A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a 

fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás 

natural e dos biocombustíveis, cabendo-lhe: 

 

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo, gás 

natural e biocombustíveis, contida na política energética nacional, nos termos do 

Capítulo I desta Lei, com ênfase na garantia do suprimento de derivados de petróleo, 
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gás natural e seus derivados, e de biocombustíveis, em todo o território nacional, e 

na proteção dos interesses dos consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos 

produtos; 

 

Art. 9º Além das atribuições que lhe são conferidas no artigo anterior, caberá à ANP 

exercer, a partir de sua implantação, as atribuições do Departamento Nacional de 

Combustíveis - DNC, relacionadas com as atividades de distribuição e revenda de 

derivados de petróleo e álcool, observado o disposto no art. 78. 

 

Dessa forma, induvidoso que deve ser exigida a autorização da ANP para distribuição e 

comercialização de insumos asfálticos, que se trata de derivado do petróleo. 

 

Assim, deve ser alterado Edital na forma indicada. 

 

4. DECISÃO 

 

Isto posto, conheço, uma vez que presentes os pressupost                                     

com lastro nos posicionamentos da equipe técnica do órgão solicitante, julgar pelo seu 

DEFERIMENTO, alterando-se o Edital, nos termos da legislação pertinente.  

 

É o que decido. 

Jequié/BA, 28 de setembro de 2023. 

 

 

Danilo da Silva Nascimento 

Pregoeiro 
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